
)

(TFR antém liminar 
contra mensAtades 

O presidente do Tribunal 
Federal de Recursos, mi-
nistro Gueiros Leite, inde-
feriu o pedido do Sindicato 
dos Estabelecimentos de 
Ensino do Estado de Minas 
Gerais que requereu a sus-
pensão dos efeitos da limi-
nar concedida pela Justiça 
Federal em Minas proibin-
do o repasse dos gatilhos 
salariais concedidos aos 
professores para as mensa-
lidades escolares. 

O Ministério Público Fe-
deral ingressou, na Justiça 
Federal em Minas Gerais, 
com uma ação civil pública 
cautelar para pedir a sus-
pensão de ato do Conselho 
de Educação daquele esta-
do, que em pleno congela-
mento, autorizou o repasse 
às mensalidades escolares 
dos gatilhos concedidos aos 
professores e funcionári-
os. 

Para o Ministério Público, 
o Conselho, de "forma sub-
reptícia e solerte", ao per-
mitir que os estabeleci-
mentos de ensino reajus-
tassem seus preços no mes-
mo percentual dos aumen-
tos salariais que concede-
ram aos professores, sendo 
óbvio que o salário do pro-
fessor não é o único custo 
da escola, muito embora 
seja o maior, elevando, 
dessa forma, desproporcio-
nalmente, o encargo do 
consumidor, de forma mui-
to pouco ética. 

O pedido de medida limi-
nar do Ministério Público 
foi escolhido pela juíza fe-
deral Angela Maria Catão 
Alves que a concedeu para 
suspender o aumento de-
terminado pelo Conselho de 
Educação de Minas Gerais, 
determinando a citação do 
Conselho para explicá-lo, 
nos autos do processo. Con-
tra essa decisão da juíza, o 
Sindicato dos Estabeleci-
mentos de Ensino no Esta-
do de Minas Gerais ingres-
sou com agravo de instru- oN-Let f.\  

mento, para o TFR, pedin-
do a cassação da lininar. 

O sindicato patronal in-
gressou com a petição de 
suspensão da liminar junto 
à presidência do TFR. 

No despacho, o Ministro 
Gueiros Leite indeferiu a 
pretensão das escolas, en-
tendendo faltar legitimida-
de aos sindicato para pos-
tular a suspensão da limi-
nar, que só pode ser sus-
pensa a requerimento de 
pessoa jurídica de direito 
público interessada, com a 
finalidade de "evitar grave 
lesão à ordem, à saúde, à 
segurança ou à economia 
pública" 

OUTRO PEDIDO 
INDEFERIDO 

Outro Ministro do TFR. 
Otto Rechs, indeferiu tam• 
bém o pedido em que a 
FEEEN — Federação Na-
cional dos Estabelecimen-
tos de Ensino e Escola 
INEI — Instituto de Educa-
ção Integral, de Brasília 
pretendiam que o Judiciá-
rio lhes garantisse o direito 
de receber as mensalida-
des escolares atualizadas 
pelo IPC acumulado até 12 
de junho instituído pelo 
Plano Bresser, ocorram 
previsíveis excessos de ze-
lo e até abusos, por parte 
dos órgãos encarregados 
da fiscalização e controle 
de preços. 

Ao despachar no proces-
so, o Ministro, Otto Rocha 
indeferiu liminarmente o 
pedido, diante da manifes-
ta incompetência do Tribu-
nal para apreciar a ação 
principal, declaratória de 
direitos, que os requeren-
tes pretendem propor em 
tempo hábil. Para o Minis-
tro o Tribunal, não podendo 
conhecer da ação declara-
tória de direitos, não tem 
competência para apreciar 
o pedido de cautelar nela 
baseada, pelo que determi-
nou o arquiamento do oro- ) 
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